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COORDENAÇÃO REGIONAL DO MÉDIO PURUS 
PORTARIA CR-MPUR/FUNAI Nº 1, DE 15 DE MARÇO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO MÉDIO PURUS , da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 
666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para aquisição de bens de consumo - 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, em atendimento às demandas da Coordenação Regional Médio Purus e Coordenações 
Técnicas Locais jurisdicionadas e Coordenação de Frente de Proteção Etnoambiental Madeira Purus, cujo processo foi 
autuado sob o nº 08116.000358/2023-41. 
▪ Francisco Geraldo Paulino, matrícula Siape nº 1186525 . 
▪ Edinaldo Correa Gomes Madeira , matrícula Siape nº  1965461. 
▪ Ithana Grasciela Macêdo Barbosa, matrícula Siape nº 3012555. 
▪ Izac da Silva Albuquerque, matrícula Siape nº . 446341 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMUEL DE LIMA BARRETO 
Coordenador Regional Substituto 
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